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EXTRATO 
         

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO 

REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 

EDITAL PSS Nº 01/2022 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO Nº 

16/2025 

CONTRATADO: Luiz Felipe Navarro Vesco 

DO OBJETO: O presente termo de rescisão de contrato tem como objeto: O Contratante, 

rescinde o contrato de Trabalho para Atender Necessidade Temporária de Excepcional 

Interesse Público nº 10/2024 seus Aditivos – Engenheiro Civil-, a partir do dia 

13/10/2025 do CONTRATADO pelo motivo do inciso II- pela vontade do contratado, de 

acordo com o Art. 10º da Lei Complementar nº 36/2018 e suas alterações. 

 

 

Formosa do Oeste, Pr 14 de outubro de 2025 

LEIS 

 

LEI Nº 1.143, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

EMENTA: Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 

vigência da Lei nº 797, de 24 de junho de 2015, que 

aprova o Plano Municipal de Educação de Formosa do 

Oeste, e dá outras providências.  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, Estado do Paraná, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vigência da Lei nº 797, de 24 de junho de 2015, que dispõe 

sobre o Plano Municipal de Educação, até o dia 31 de dezembro de 2026.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 

25 de junho de 2025. 

 

 

Formosa do Oeste, 14 de outubro de 2025. 

 

(assinado digitalmente) 

Orivaldo Municelli  

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 1.144, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 

 

EMENTA Altera o art. 22 da Lei Municipal nº 1.100, de 11 de 

setembro de 2024, que cria os componentes do Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) no Município de Formosa 

do Oeste e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, Estado do Paraná, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 22 da Lei Municipal nº 1.100, de 11 de setembro de 2024, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
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“Art. 22. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA será 

composto por 09 (nove) membros titulares e respectivos suplentes, sendo: 

 

I – 03 (três) representantes do Poder Público Municipal, indicados pelo Chefe do Poder 

Executivo, mediante indicações das seguintes Secretarias: 

 

a) Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo; 

b) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

c) Secretaria Municipal de Saúde; 

 

II – 06 (seis) representantes da sociedade civil organizada que atuem na área de Segurança 

Alimentar e Nutricional, designados pelo Chefe do Poder Executivo, mediante indicações 

apresentadas por entidades sociais que contemplem a temática da Segurança Alimentar e 

Nutricional. 

 

§ 1º Os membros do Conselho serão designados por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

 

§ 2º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida a recondução e admitida a 

substituição mediante indicação do respectivo órgão ou entidade. 

 

§ 3º O Presidente e o Vice-Presidente do COMSEA serão escolhidos dentre os membros 

representantes da sociedade civil, designados pelo Prefeito Municipal, para mandato de 02 

(dois) anos, permitida uma única recondução por igual período. 

 

§ 4º No prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da designação dos conselheiros, será 

convocada reunião para a escolha do Presidente e Vice-Presidente do COMSEA. 

 

§ 5º Perderá o mandato o conselheiro que faltar injustificadamente a 03 (três) reuniões 

consecutivas ou 04 (quatro) intercaladas sem justificativa. 
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§ 6º Os membros do COMSEA poderão ser substituídos mediante solicitação do órgão ou 

entidade que os indicou.” 

 

. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Formosa do Oeste, 14 de outubro de 2025 

 

 

(assinado digitalmente) 

Orivaldo Municelli 

Prefeito Municipal  

 

 

 

PORTARIAS 

 

 

 

P O R T A R I A   Nº 194/2025 

 

SÚMULA: Rescinde Contrato de Trabalho Temporário, pelo 

motivo do inciso II, do Art. 10º da Lei Complementar nº 36/2018 

e suas alterações, do Servidor Público Municipal por tempo 

determinado, ocupante de Cargo Temporário e dá outras 

providências 
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Orivaldo Municelli, Prefeito do Município de Formosa do Oeste, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.  

 

  RESOLVE: 

 

                                   Art. 1º - Fica pela presente Portaria rescindido o Contrato de Trabalho Temporário do Servidor temporário 

abaixo relacionado, pela vontade do contratado, de acordo com inciso II do artigo 10º da lei complementar nº 36/2018 e suas alterações, a 

partir do dia 13/10/2025 

 

Nome Cargo Nº de Contrato 

Luiz Felipe Navarro Vesco Engenheiro Civil 10/2024 e seus aditivos 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

 

     REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

   Paço Municipal, aos 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Orivaldo Municelli 

Prefeito Municipal 

(Assinado digitalmente) 
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PORTARIA Nº 192/2025 

 

 

SÚMULA: Revogar Portaria do Executivo Municipal e dá outras 

providências. 

 

ORIVALDO MUNICELLI, Prefeito do Município de Formosa 

do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o interesse da administração. 

 

  RESOLVE 

 

                                     Art. 1º - Revogar em seu inteiro teor a Portaria nº 76/2025 de 14/02/2025. 

              Art. 2º -Esta Portaria entrara em vigor na data de Publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

      

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

 

 

    Paço Municipal, aos 14 de outubro de 2025 

 

ORIVALDO MUNICELLI 

    Prefeito Municipal 

    (Assinado digitalmente) 
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P O R T A R I A    Nº 193/2025 

 

SÚMULA: Exonera a pedido, considerando o requerimento 

protocolado do Servidor Público Municipal, ocupante de Cargo 

efetivo e dá outras providências. 

 

 

ORIVALDO MUNICELLI, Prefeito do Município de Formosa 

do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.  

 

  RESOLVE: 

 

                                  Art. 1º - Fica pela presente Portaria exonerado a pedido a partir 

do dia 14/10/2025, do Cargo efetivo de Auxiliar de Administração o Senhor. Giovani Augusto 
Piovan, portador do CPF sob o nº 084******71. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário.  

    REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

   Paço Municipal, aos 14 de outubro de 2025 

 

 

 

ORIVALDO MUNICELLI 

Prefeito Municipal 

      (Assinado digitalmente) 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 
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